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CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. ENCAMINHAMENTO, VOTAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETO DE LEI EM POUCAS HORAS. AÇÃO DIRETA PROPOSTA PELA PRÓPRIA MESA DA CÂMARA DE VEREADORES maior responsável pelo trâmite acelerado. lei de singela compreensão e modesto alcance. inexistência de prazo mínimo para o processo legislativo. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

Não há, seja na Constituição Estadual, seja na Constituição Federal, qualquer regra estabelecendo prazo mínimo para a tramitação de projetos legislativos, o que dá ensejo à aprovação pelas Câmaras Municipais em lapsos exíguos de textos normativos com menor complexidade e alcance, sem  ofender ao princípio da razoabilidade, mesmo  que isso corresponda a poucas horas.

No caso dos autos, a lei municipal limitou-se a reorganizar serviços, criando dois departamentos e cargos comissionados em número inexpressivo, facilitada a tramitação pela regularidade formal do encaminhamento.

Não fosse isso, nada mais estranho que a própria Mesa da Câmara de Vereadores, sob a mesma Presidência, venha, alguns meses depois, questionar a validade da lei, argumentando com falha sua, até por ser ela quem comandava o processo legislativo, inaceitável a genérica alusão a pressões do Executivo.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70040485864


	 Porto Alegre

	MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAZINHO 


	PROPONENTE

	MUNICÍPIO DE CARAZINHO 


	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Newton Brasil de Leão, Francisco José Moesch, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Alexandre Mussoi Moreira, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel e Dálvio Leite Dias Teixeira.
Porto Alegre, 02 de maio de 2011.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA, 

        RELATOR.
RELATÓRIO

Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (RELATOR) – a mesa diretora da câmara de vereadores de carazinho, com base em o art. 95, § 1º, X, CE/89, veicula ação direta de inconstitucionalidade relativamente à Lei nº 7.179, de 9 de junho de 2010, argumentando não ter sido respeitado o processo legislativo, não fosse ser impossível, razoavelmente, analisar, discutir, votar e aprovar, no mesmo dia, projeto de lei, quando o próprio regime de urgência apresenta prazo máximo de dez dias para apreciação de projeto de lei.

Invocando o art. 62 e seus §§ 1º a 3º, Constituição Estadual, em combinação com o art. 64 e seus parágrafos, Constituição Federal, como violados, pediu liminar antecipatória, indeferida pelo relator originário. 

Notificado, o Município de Carazinho não se manifestou.

Já o Procurador-Geral do Estado lembra não constar dos artigos 25 a 36, Lei Orgânica do Município, prazo mínimo de tramitação de projeto de lei e, sim, prazo máximo de trinta dias, em simetria com o previsto na Constituição Estadual (art. 62). Por certo, reconhece, surpreende a votação em poucas horas, mas tal há de ser debitado ao plano político-institucional existente no Município, supondo-se legítima pressão para a votação imediata. No mais, salienta atender o projeto de lei encaminhado à Câmara de Vereadores determinações do art. 37, II, CF/88, e art. 20, IV, CE/89, tendo recebido aprovação nas comissões por onde tramitou, levado a plenário e aprovado por todos os vereadores.

Parecer do Dr. Procurador-Geral de Justiça, em exercício, é pela improcedência do pedido.
É o relatório.

VOTOS

Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (RELATOR) – A presente ação direta apresenta especial circunstância, qual seja, a mesma Câmara de Vereadores, que votou em menos de vinte e quatro horas projeto de lei, posteriormente, argumentando ter sido violado processo legislativo, vem a juízo buscar a declaração de nulidade do ato normativo, baseada na sua falha, embora busque desculpa na alusão genérica de “pressão do Executivo”.

Aliás, o mesmo Vereador que presidiu a sessão de votação é quem aparece subscrevendo a inicial da ação.

Tenho por absolutamente estranho venha a Mesa da Câmara de Vereadores, alguns meses depois da votação do projeto de lei, questionar validade formal da lei, aludindo a abstrata interferência do outro Poder Municipal, como se os Vereadores não estivessem à altura de suas responsabilidades e não fosse o Legislativo Municipal, afinal de contas, quem comanda a tramitação dos projetos legislativos em sua própria casa.

Também é certo ser pouco comum a apreciação de projeto de lei, passando por duas comissões (fls. 23 e 24), votado em plenário, aprovado por unanimidade (fl. 15), tudo em poucas horas, como se vê de fls. 11 a 25.

Entretanto, verdade é inexistir previsão constitucional, quanto a prazo mínimo para votação de projetos de lei, apenas podendo se cogitar, no caso dos autos, de infração a normas regimentais.

No ponto, aliás, permito-me lembrar voto do Eminente Des. Luiz Felpe Silveira Difini, na ADI nº 70013737606, a que, então, aderi.

Aliás, não se está diante de situações versando, v.g., criação de tributo ou outro comando normativo de maior alcance, mas de mero remanejo na estrutura administrativa do Executivo Municipal, devidamente acompanhado projeto com quadro das atribuições funcionais (fl. 09), repercussão financeira, inclusive quanto aos três exercícios seguintes (fls. 16 a 22), como reclama a LRF.

Consoante discorre parecer do Dr. Procurador de Justiça, a lei inquinada, em realidade, cuidou apenas de criar dois departamentos (de Limpeza Urbana e de Habitação), e transferir/criar cargos comissionados/funções gratificadas para prover os respectivos quadros de pessoal e da Secretaria Municipal de Saúde (fls. 07 a 08), num número pouco expressivo: dos dez cargos abrangidos pela lei, quatro deles resultam de transferências de outros órgãos da Administração Pública Municipal (os de Assessor de Gabinete, Diretor-Geral do Departamento Municipal de Habitação, e os de Chefe da Coleta de Lixo e Entulhos e Chefe do Setor de Praças e Jardins).

Cumpre salientar não desfrutarem os departamentos criados de maior expressão, correspondendo, na realidade, a desmembramento administrativo em relação a estruturas já existentes, o que explica o diminuto número de cargos criados.

Ou seja, trata-se de lei de menor dimensão, de fácil compreensão, inconfundível com a hipótese lembrada pela autora, que versou criação de tributo (CIP, à época objeto de grande questionamento), inferindo-se corresponder a repercussão financeira para o ano de 2010 a valor inferior a R$ 130.000,00.

Em atenção à liberdade da causa petendi na ação direta de inconstitucionalidade, registro não se poder, à luz dos elementos constantes dos autos, definir alguma outra inconstitucionalidade, mesmo sob a ótica do princípio da proporcionalidade, artigos 8º e 19, CE/89.

Por certo, também o legislador há de agir submetendo-se "a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosa das finalidades que presidiram a outorga da competência exercida" (BANDEIRA DE MELLO, Curso de Direito Administrativo, 12ª ed., p. 79).

No entanto, as razões delineadas acima afastam ofensa ao gizado princípio. 

Até por inexistir qualquer parâmetro objetivo a definir prazo mínimo de tramitação de projetos legislativos, que possa fincar raízes no puro aspecto temporal para caracterizar irrazoável atividade legislativa.

Sem dúvida representa ser necessário, para se afirmar quebra ao aludido princípio, haja conflito entre o relevo da matéria regrada pela lei e o tempo dedicado a sua apreciação, quanto ao que o caso dos autos não apresenta.

Estou julgando improcedente o pedido.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA (REVISOR) – Revisei e estou de inteiro acordo com o Eminente Relator.
todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70040485864, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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